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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2003

(Do Sr. ANDRE LUIZ)

Dispõe sobre a proteção dos direitos dos consumidores de combustíveis e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Fica assegurado a todo consumidor o direito a informações corretas, claras e ostensivas sobre a natureza e a procedência de produtos combustíveis automotivos.

Art. 2nd   Visando a garantir a qualidade e a devida procedência dos produtos comercializados, o posto revendedor somente adquirirá combustível automotivo de pessoa jurídica que possua registro de distribuidor e autorização para o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e outros combustíveis automotivos, concedidos pela Agência Nacional de Petróleo – ANP.

Art. 3rd   O posto revendedor que exibir marca ou identificação visual de determinada distribuidora comercializará combustível adquirido dessa empresa, com vistas a assegurar ao consumidor o conhecimento preciso sobre a origem do produto.

Parágrafo único. Qualquer posto poderá vender produto de fornecedor diverso do qual exiba a marca ou identificação visual, desde que informe, na forma prevista no artigo 1º, em cada bomba de combustível, a origem do produto comercializado.

Art. 4º O posto que vender, expuser à venda, ocultar ou receber, para fim de comercialização, produto combustível sem identificação correta, clara e ostensiva da distribuidora de origem do combustível ficará sujeito a multa.

Parágrafo único. O valor da multa a que se refere o “caput” deste artigo será fixado com base no volume de venda de combustível do estabelecimento infrator registrado nos trinta dias anteriores à verificação da infração.

Art. 5º Consideram-se infrações gravíssimas, ficando presumido o prejuízo ao consumidor:

I – a adulteração ou manipulação, pelo posto revendedor, da formulação de combustível;

II – a comercialização de produto de cuja adulteração ou desconformidade com os padrões vigentes o revendedor tenha ou deva ter conhecimento.

Art. 6º O autor de infração prevista no artigo 5º desta Lei ficará sujeito às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis:

I – multa;

II – apreensão dos bens e produtos adulterados, manipulados ou irregulares;

III – perda dos produtos apreendidos;

IV – suspensão temporária, total ou parcial, do funcionamento de estabelecimento ou instalação;

V – interdição total ou parcial do estabelecimento.

Art. 7º A multa a que se refere o inciso I do artigo 6º será equivalente ao valor das vendas de combustíveis do estabelecimento infrator, no mês anterior ao da infração.

Art. 8º A pena de suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento ou instalação, a que se refere o artigo 6º, IV, será aplicada:

I – quando a multa, em seu valor máximo, não corresponder, em razão da gravidade da infração, à vantagem auferida em decorrência da prática infracional.

II – no caso de reincidência.

§ 1º Constitui reincidência a prática de infração por revendedor punido por força de decisão administrativa definitiva em decorrência de infração prevista nesta Lei.

§ 2º A pena de suspensão temporária será aplicada pelo prazo mínimo de quinze e máximo de trinta dias.

Art. 9º A penalidade de interdição definitiva do estabelecimento será aplicada ao infrator que descumprir a pena de suspensão temporária, total ou parcial, ou a pena de cancelamento de inscrição do estabelecimento ou da instalação.

Art. 10º As sanções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas cumulativamente.

Art. 11 O fiscal poderá, como medida cautelar, no caso de adulteração ou de desconformidade de produto:

I – interditar, total ou parcialmente, estabelecimento, instalação, equipamento ou obra, pelo tempo que perdurar o processo administrativo;

II – apreender bens e produtos.

§ 1º Ocorrendo a interdição ou a apreensão de bens ou produtos, o fiscal, no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de responsabilidade, comunicará a ocorrência à autoridade competente da ANP e encaminhar-lhe-á cópia do auto de infração e, se houver, da documentação que o instrui.

§ 2º Havendo interdição do estabelecimento, o processo administrativo terá prioridade sobre qualquer outro e será julgado pela autoridade administrativa, sob pena de responsabilidade funcional, no prazo máximo de trinta dias, prorrogável por mais quinze dias, mediante despacho fundamentado da autoridade responsável.

§ 3º O atraso causado pelo processado não será computado no cálculo do prazo estabelecido no § 2º deste artigo.

Art. 12. A análise de produto coletado será realizada em laboratório credenciado pela ANP.

Parágrafo único. O fiscal deixará no estabelecimento contraprova da amostra recolhida para análise, em recipiente lacrado, devidamente firmado pelo agente fiscal e pelo representante do estabelecimento.

Art. 13. O Poder Executivo poderá, mediante convênio, delegar as atividades de fiscalização, apuração e processamento das infrações descritas nesta lei.

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É pública e notória a prática nociva de postos de abastecimento fornecerem a seus clientes combustível automotivo adulterado, com o objetivo de aumentarem seus lucros de forma ilegal e extremamente prejudicial ao consumidor.

São inúmeras as denúncias nesse sentido registradas em jornais, rádios e emissoras de TV. Na maioria das vezes o consumidor é atraído por anúncios de combustível a bom preço e, após o abastecimento, nota que o motor do veículo apresenta rendimento inferior ao normal,  falhação, sujeira nos bicos injetores, ou outros problemas advindos da utilização de combustível adulterado. Evidentemente, o consumidor não tem como avaliar, previamente, a qualidade do combustível que está adquirindo, até porque, conforme a legislação vigente, todo combustível oferecido ao consumidor deveria ser de boa qualidade.

Ocorre que alguns vigaristas donos de postos de abastecimento valem-se da ausência de fiscalização e da frouxidão da legislação para lucrar, enganando e infligindo prejuízos ao consumidor.

A presente proposição objetiva defender o consumidor, na medida em que obriga os postos a afixarem na bomba a identificação da origem do combustível. Além disso, estabelece rigorosas sanções para os que descumprirem essa norma, bem como para os responsáveis pela adulteração de combustíveis ou sua comercialização.

Por considerarmos a matéria extremamente relevante para a defesa do consumidor e para a ordem econômica e tributária, solicitamos aos nobres Pares o indispensável apoio à aprovação da presente proposição.  

Sala das Sessões, em        de                    de 2003.

                Deputado ANDRE LUIZ
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